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Prefeito Municipal 

PEDRO A ILDO REJIZ FILHO 
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" Utnuarrnia 

Ctioda 	kitz. 

DECRETO N° 113/2005 

APOSENTA ,compulsoriamente C:10"lit servidor 
LAURIANOMOMASCIMENTONIEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

• Art. 11°. .'FicaapposentadoEcompülspriartienta, ,aepartinrde):5.4e 
maio , de 2094,,.,,ÉsérviddCLAURIÁNOCDOdNASCIMENTOdVIEIRA0 pcirtadorda 
Cédulã'deldentidade 	 tõttipantêsddc.argerAe:  carreira de 
Servente' Gerak51otadoUnawSecretaria darSerViçd-àmPúbIEicos? ifeís-3,telfribs;,.(do 
Processo, n?..f2758/2004,-; Corifprrtie estabelece:3aiârtigmf672,  datei Corhplêmentar 
08910.1 de: £17 dê •ffezêffibroidê 200.1 ca2parágrafa 	 Artigo40 da 
Constituição federaL ' 	 •1 '. :t 	ir. 	 (5:s. 

. 	• 
Art. 2°. O servidor perceberá proventos de inatividade na 

proporcionalidade dê_ 60%:(sessenta porcento),,-Jno..valor de,  R$333t95(trézentts , 
e:trinta,etrês,tëai-S:':&fibvêntwecinco ,ceritave•s),i:.acrêscidaideAbonosSalarial -río 
valor de R$ 60,X

,
(sessenta a.

l
.
il 	

junhaider2005, 
totalizanda ~ êkáékaWfjia

4
evéita:ê 

 
cinto centavos) 

mensais .e R$ ::4?,727;40,5(quatro trik têtecentsãivirlte;ze;setéréaiS Wtiüãrênta 
centavos) anuais oTifõrri-igaalculo,,~slarjahwe,orn fundamento no art. 1° 
da Lei n° 10.887 Cie 21 de junho, de 2004-cle-§-3°%ãuarligo 40 da Constituição 
Federal. 
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3Asjêff0:EFeIROMtkenny, igo roia"-datWelas uarpublipação:  

PREFEITURA-MUNICIPAL-DE"UMUARAMA, em 14 de julho de 
2005 - L ANO DE FUNDAÇÀOJ fmolno3 obsisitA 
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DIVISÃO DE SERVIÇOS G •IS E PATRIMÔNIO 

Alterado Conforme 

302,c,,A9-I6 iQG 

DIV. SERVIÇOS GERAIS-- 


	00000001
	00000002

